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  Poder Legislativo
                          CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA


EMENDAS MODIFICATIVAS E SUPRESSIVAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/2018, que “Acrescenta os artigos 170-A, 170-B e 170-C à Resolução nº 23, de 19 de dezembro de 2007, que “Estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Leopoldina”, que tratam das transmissões ao vivo das reuniões da Câmara Municipal de Leopoldina, em áudio e vídeo, e dá outras providências.”
Autoria: Vereador Ivan Martins Nogueira
A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:

Art. 1º A Ementa do Projeto de Resolução em epígrafe, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Acrescenta o artigo 170-A à Resolução nº 23, de 19 de dezembro de 2007, que “Estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Leopoldina”, que tratam das transmissões ao vivo das reuniões da Câmara Municipal de Leopoldina, em áudio e vídeo, e dá outras providências.”

Art. 2º O artigo 170-A do Projeto de Resolução em epígrafe, o inciso I, do artigo 170-A e a alínea “a”, do inciso I, do § 2º, do artigo 170-A do Projeto de Lei em epígrafe, passam a constar com a seguinte redação: 
“Art. 170-A As reuniões mencionadas no caput do artigo 170 deste Regimento Interno, com exceção das extraordinárias e solenes, serão transmitidas ao vivo pela Câmara Municipal, através da rede mundial de computadores (internet), em áudio e vídeo, especialmente:
................
I – no seu sítio eletrônico; 
..............
                        a) o seu sítio eletrônico na rede mundial de computadores (internet);”
Art. 3º Fica suprimido o inciso IV, constante no artigo 1º, do presente projeto de lei em epígrafe.

Art. 4º O § 1º, do artigo 170-A do Projeto de Lei em epígrafe, passa a constar com a seguinte redação:
“Art. 170-A ...
§ 1º As reuniões extraordinárias, sessões solenes, audiências públicas e demais reuniões de interesse público poderão ser transmitidas ao vivo, observado o interesse da população acerca da pauta ou tema das mesmas, mediante determinação da Presidência da Câmara.

Art. 5º Ficam suprimidos os incisos II, III e IV do § 2º, do artigo 170-A do Projeto de Lei em epígrafe.

Art. 6º Fica suprimido o artigo 170-B do Projeto de Lei em epígrafe.

Art. 7º Fica suprimido o artigo 170-C, seus parágrafos 1º, 2º e 3º.


Sala das Sessões, 16 de abril de 2018.


Ivan Martins Nogueira
         Vereador – MDB 
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